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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18108.000035/2007­91 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.915  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  28 de julho de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigação Acessória 

Recorrente  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 29/08/2007 

DEIXAR  DE  EXIBIR  DOCUMENTOS  OU  LIVROS  RELACIONADOS 
COM AS CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI 8.212/91. 

A  empresa  está  obrigada  a  exibir  os  livros  e  documentos  relacionados  às 
contribuições  previdenciárias  quando  regularmente  intimada  pela 
fiscalização. A não apresentação, ou apresentação de livros e documentos que 
não  atendam  as  formalidades  legais  exigidas,  que  contenham  informação 
diversa da realidade ou que omitam informação verdadeira, constitui infração 
à legislação previdenciária. 

 

Recurso Voluntário Negado 

 

 
 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

 

assinado digitalmente 
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Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima,  Eduardo  de Oliveira, Carolina Siqueira Monteiro  de Andrade, Oséas Coimbra  Júnior, 
Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Amílcar Barca Teixeira Júnior. 
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Relatório 

A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária por 
deixar  de  apresentar  as  Folhas  de  Pagamento  do  ano  da  2000  a  o  Livro  Diário  para  os 
exercícios da 2003, 2005 a 2006. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  44  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação  apresentada, mantendo  o Auto  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte: 

•  Não tendo o legislador, ao descrever o tipo legal da contribuição para 
o  SAT,  delimitado  em  contornos  precisos  os  termos  "atividade 
preponderante",  "risco  leve",  "médio"  ou  "grave",  a  fim de  que  seja 
possível a exigência da Contribuição para o SAT, há a necessidade da 
edição  de  lei  tornando  o  tipo  em  tela  fechado.  Assim,  a  norma 
tributária  contida  no  artigo  22,  da  Lei  8.212/91,  carece  ser 
aperfeiçoada,  o  que  será  feita  com a  agregação,  em nova  lei  (nunca 
em decreto), dos elementos que nela faltam, concernente às alíquotas. 

•  Numa  empresa  matriz  que  desenvolve  suas  atividades  através  de 
filiais,  dada  a  diversidade  de  riscos  (leve,  médio  ou  grave),  o 
enquadramento, para efeito de cumprimento da obrigação de custear o 
financiamento  da  contribuição  ao  SAT,  deverá  ocorrer  por 
estabelecimento. 

•  Vislumbra­se  a  irrefutável  existência  de  inconstitucionalidade  e 
ilegalidade da contribuição ao SAT na forma em está sendo exigido, 
visto que o cálculo do adicional do Seguro do Acidente do Trabalho 
deve  obedecer,  no mínimo,  o  efetivo  grau  de  risco  de  cada  um  dos 
estabelecimentos,  e  não  por  grau  unificado  para  todas  as  empresas. 
Cabe  ao  judiciário,  se  provocado,  em  última  análise,  impedir  a 
aplicação de normas  regulamentares, que, por  irem, além da  lei,  são 
contrárias à Constituição. 

•  Requer  a  recorrente  seja  acolhido  o  presente  recurso  para  o  fim  de 
assim ser decidido, cancelando­se o débito fiscal reclamado.   

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

O auto de infração foi lavrado em razão da não apresentação de documentos à 
fiscalização. Mantida a autuação pela Delegacia de Julgamento, o recurso apresentado cinge­se 
a discorrer unicamente acerca da legalidade ou não da cobrança de SAT – Seguro de Acidente 
do Trabalho, matéria totalmente estranha ao que consta da decisão impugnada, razão pela qual 
não será analisada. Como resultado, temos que os fatos apresentados não foram impugnados. 

O  cumprimento  das  obrigações  acessórias  previstas  na  legislação 
previdenciária  é  de  caráter  obrigatório  por  parte  dos  contribuintes.  A  multa  aplicada  é  a 
determinada pela legislação em vigor, em especial lei n. 8.212, de 24.07.91, artigos 92 e 102 e 
Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto no. 3.048, de 06.05.99, art. 
283, II, "j" e art. 373. 

A  atividade  tributária  é  plenamente  vinculada  ao  cumprimento  das 
disposições  legais,  sendo­lhe  vedada  a  discricionariedade  de  aplicação  da  norma  quando 
presentes  os  requisitos materiais  e  formais  para  a  autuação. A  penalidade  aplicada  encontra 
fundamento  nos  dispositivos  legais  retrocitados  e  foi  corretamente  aplicada  pela  autoridade 
fiscal, encontrando­se livre de vícios. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  nego­lhe 
provimento. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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